PODER JUDICIÁRIO JUIZO DE DIREITO – VARA ÚNICA 

COMARCA DE ITAPIRANGA (SC)
EDITAL DE LEILÃO/PRAÇA E INTIMAÇÃO

(Extrato art. 686 e 687 do CPC, LEF 6830/80, artigo 98 da Lei 8.212/91, com redação introduzida pela Lei 9.528, de 10 de dezembro de 1997, Medida Provisória n. 2.176/79, de 23 de agosto de 2001, Portaria 262 de 11 de junho de 2002 e Portaria 482 de 11 de novem-bo de 2002, baixadas pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional).

1º LEILÃO/PRAÇA: 02 de maio de 2011 - (Lanço não inferior à avaliação).

2º LEILÃO/PRAÇA: 16 de maio de 2011 - (A quem mais der).

HORÁRIO: 
14:30 Horas.  
LOCAL: Átrio do Fórum da Comarca, sito a Rua São José, nº 10, centro, Itapiranga (SC).



Ancila Maria B. Paludo, Leiloeira Oficial, com matrícula na JUCESC sob nº 0049/SC, devidamente autorizada pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de Itapiranga (SC), venderá em Público Leilão/Praça, na forma da Lei, em dia, hora e local, supracitados o(s) bem(ns) penhorado(s):

PROCESSO Nº 034.05.001737-7 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: MUNICÍPIO DE ITAPIRANGA (SC) (PROCURADOR(A): BASÍLIO SOETHE) EXECUTADO(A): MIGUEL SCHNEIDER (PROCURADOR(A): AIRTON SEHN) BEM(NS): “02 vacas da raça holandesa, com 7 anos de idade aproximadamente, com brincos nºs 511228 e 754427, avaliadas em R$ 1.200,00 cada, totalizando R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos Reais), em 15/01/07.” Depositário(a): Miguel Schneider - Linha Chapéu, Itapiranga (SC).
PROCESSO Nº 034.07.000459-9 E APENSO 034.07.000635-4 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL (PROCURADOR(A): JOUBERT F. EGER) EXECUTADO(A): MARKATY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ME (PROCURADOR(A): JAIR M. ARCARI) BEM(NS): “1) 900 dosadores, avaliados em R$ 65,00 cada, subtotalizando R$ 58.500,00; 2) 450 comedouros tipo tubolar, avaliados em R$ 25,00 cada, subtotalizando R$ 11.250,00; 3) 30 chapas de silo onduladas para anel, avaliadas em R$ 245,00 cada, subtotalizando R$ 7.350,00; 4) 01 máquina guilhotina, avaliada em R$ 35.000,00; 5) 01 máquina de costura industrial, avaliada em R$ 4.500,00; 6) 6.000 kg de arruela, avaliadas em R$ 11,00 o kg, subtotalizando R$ 66.000,00; 7) 02 máquinas de solda Mig, avaliadas em R$ 7.000,00, subtotalizando R$ 14.000,00; 8) 01 pacote de chapas e peças para construção forno de aquecimento, avaliado em R$ 35.000,00; 9) 600 comedouros automáticos para frango, avaliados em R$ 26,00 cada, subtotalizando R$ 15.600,00; 10) 01 lote de peças para sistema de cortina, avaliado em R$ 35.000,00; 11) 02 veículos Gol 1000 Special motor 1.0, sendo, um placa MBP6316, na cor branca, chassi 9BWCA05Y02T003397, renavam 765177943, a gasolina, ano/modelo 2001/2002, e outro, placa MBP6286, na cor branca, chassi 9BWCA05Y72T005888, renavam 765177196, a gasolina, ano/modelo 2001/2002, avaliados em R$ 15.000,00 cada, subtotalizando R$ 30.000,00. ÔNUS: Bens penhorados em outros processos. Alienação Fiduciária em favor Banco do Bradesco S/A.; 12) 60 tapetes para aquecimento de leitões feitos com fibra de vidro, avaliados em R$ 300,00 cada, subtotalizando R$ 18.000,00; 13) 350 grades de comedouro automático (de frango), avaliados em R$ 5,00 cada, subtotalizando R$ 1.750,00; 14) 350 cones para comedouro automático – frango, avaliados em R$ 9,00 cada, subtotalizando R$ 3.150,00; 15) 40 bandejas para comedouro de suínos em ferro fundido, avaliadas em R$ 200,00 cada, subtotalizando R$ 8.000,00; 16) 500 kg de Ferro cantoneiras, avaliados em R$ 5,00 o kg, subtotalizando R$ 2.500,00; 17) 3.000 Kg de retalhos de chapa galvanizada para fabricação de componentes de silo, avaliados em R$ 4,50 o kg, subtotalizando R$ 13.500,00. Total das avaliações R$ 359.100,00 (Trezentos e cinquenta e nove mil e cem Reais).” Depositário(a): Bernardete Inês Bartucheski - Rodovia SC 472, s/nº, Km 29, Itapiranga (SC).
PROCESSO Nº 034.07.001084-0 – EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: UNIÃO FEDERAL (PROCURADOR(A): JOUBERT F. EGER) EXECUTADO(A): MARKATY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ME (PROCURADOR(A): JAIR M. ARCARI) BEM(NS): “1) 900 dosadores, avaliados em R$ 65,00 cada, subtotalizando R$ 58.500,00; 2) 450 comedouros tipo tubolar, avaliados em R$ 25,00 cada, subtotalizando R$ 11.250,00; 3) 30 chapas de silo onduladas para anel, avaliadas em R$ 245,00 cada, subtotalizando R$ 7.350,00; 4) 01 máquina guilhotina, avaliada em R$ 35.000,00; 5) 01 máquina de costura industrial, avaliada em R$ 4.500,00; 6) 6.000 kg de arruela, avaliadas em R$ 11,00 o kg, subtotalizando R$ 66.000,00; 7) 02 máquinas de solda Mig, avaliadas em R$ 7.000,00, subtotalizando R$ 14.000,00; 8) 01 pacote de chapas e peças para construção forno de aquecimento, avaliado em R$ 35.000,00; 9) 600 comedouros automáticos para frango, avaliados em R$ 26,00 cada, subtotalizando R$ 15.600,00; 10) 01 lote de peças para sistema de cortina, avaliado em R$ 35.000,00; 11) 02 veículos Gol 1000 Special motor 1.0, sendo, um placa MBP6316, na cor branca, chassi 9BWCA05Y02T003397, renavam 765177943, a gasolina, ano/modelo 2001/2002, e outro, placa MBP6286, na cor branca, chassi 9BWCA05Y72T005888, renavam 765177196, a gasolina, ano/modelo 2001/2002, avaliados em R$ 15.000,00 cada, subtotalizando R$ 30.000,00. ÔNUS: Alienação Fiduciária em favor Banco do Bradesco S/A. 12) 60 tapetes para aquecimento de leitões feitos com fibra de vidro, avaliados em R$ 300,00 cada, subtotalizando R$ 18.000,00; 13) 350 grades de comedouro automático (de frango), avaliados em R$ 5,00 cada, subtotalizando R$ 1.750,00; 14) 350 cones para comedouro automático – frango, avaliados em R$ 9,00 cada, subtotalizando R$ 3.150,00; 15) 40 bandejas para comedouro de suínos em ferro fundido, avaliadas em R$ 200,00 cada, subtotalizando R$ 8.000,00; 16) 500 kg de Ferro cantoneiras, avaliados em R$ 5,00 o kg, subtotalizando R$ 2.500,00; 17) 3.000 Kg de retalhos de chapa galvanizada para fabricação de componentes de silo, avaliados em R$ 4,50 o kg, subtotalizando R$ 13.500,00. Total das avaliações R$ 359.100,00 (Trezentos e cinquenta e nove mil e cem Reais).” Depositário(a): Bernardete Inês Bartucheski - Rodovia SC 472, s/nº, Km 29, Itapiranga (SC).

PROCESSO Nº 034.08.001080-0 – CARTA PRECATÓRIA EXEQUENTE: INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS – IBAMA (PROCURADOR(A): LUCIMAR H. BOGO) EXECUTADO(A): LAIRTON SCHNEIDER BEM(NS): “a) 01 motosserra MS 390, sabre 50 cm, marca Still, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 1.400,00; b) 01 motosserra MS 380, sabre 50 cm, marca Still, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 1.900,00; c) 01 motosserra MS 250, sabre 40 cm, marca Still, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliada em R$ 1.200,00. Total das avaliações R$ 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos Reais).” Depositário(a): Lairton Schneider - Linha Chapéu, São João do Oeste, Itapiranga (SC).

PROCESSO Nº 034.08.001615-8 - EXECUÇÃO FISCAL EXEQUENTE: ESTADO DE SANTA CATARINA (PROCURADOR(A): JAIR A. SCROCARO) EXECUTADO(A): MARKATYSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – ME BEM(NS): “19 unidades de FUNIL comedouro Crege, cada um com capacidade de 45 kg de ração, em polipropileno da cor branca, avaliados em R$ 92,44 cada, totalizando R$ 1.756,36 (Um mil setecentos e cinquenta e seis Reais e trinta e seis Centavos), em 08/01/09.” Depositário(a): Ancila Maria B. Paludo - Rua Rio de Janeiro, nº 115 D, Centro, Chapecó (SC).
PROCESSO Nº 034.09.000499-3 – CARTA PRECATÓRIA EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA – COREN/SC (PROCURADOR(A): VANESSA BUBA) EXECUTADO(A): LINUS DE AZEVEDO BEM(NS): “01 novilha Jersey, com 02 meses de prenhez, brinco nº 893543, avaliada em R$ 1.500,00 (Um mil e quinhentos Reais).” Depositário(a): Linus de Azevedo - Linha Dourado, Itapiranga (SC).

Nos processos relacionados. ÔNUS/RECURSOS: Nada consta, ou está informado no respectivo processo. As avaliações poderão ser atualizadas quando dos pregões. 
Condições de parcelamento para os Processos em que é parte a Fazenda Nacional, quando houver a concordância do DD. Procurador:

No processo em que é Exeqüente a Fazenda Nacional, será admitido o pagamento parcelado do maior lanço oferecido, nos termos da Portaria 262 de 11 de junho de 2002 e Portaria 482 de 11 de novembro de 2002 da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, reservado manifestação do Procurador Federal, quanto a aceitação ou recusa do lanço parcelado no prazo de 30 dias que sucederem as hastas.

Parágrafo único. O valor de cada parcela, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia – SELIC, acumulada mensalmente calculados a partir da data da arrematação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento relativamente) ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado.

Art. 4º - O parcelamento do valor da arrematação será limitado ao montante da Dívida Ativa objeto da execução e o valor excedente, nos casos de arrematação por valor maior que o da Dívida Exeqüenda, será depositada à vista pelo arrematante, no ato da arrematação, para levantamento pelo executado.

Art. 5º - Nas hastas públicas de bens imóveis, após extraída a carta de arrematação para pagamento parcelado, será a mesma levada ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis para registro da hipoteca em favor da União, mediante requerimento ao juízo de expedição de ofício ao órgão competente.

Art. 6º - Nas hastas públicas de bens móveis, após extraída a carta de arrematação para pagamento parcelado, será constituído penhor do bem arrematado em favor da União, o qual será registrado na repartição competente a requerimento do arrematante.

Art. 7º - Levada a efeito a arrematação, o valor parcelado constituir-se-á débito do arrematante.

Parágrafo único. O valor da primeira prestação deverá ser depositado no ato e será considerado como pagamento parcial.

Art. 8º - Se o arrematante deixar de pagar no vencimento qualquer das prestações mensais, o acordo de parcelamento respectivo será rescindido, vencendo-se antecipadamente o saldo devedor remanescente ao qual será acrescido o valor de 50% (cinqüenta por cento), a título de multa rescisória.

Art. 9º - Em havendo a rescisão do acordo de parcelamento, o crédito será inscrito em Dívida Ativa e executado, indicando-se à penhora o imóvel hipotecado ou o bem móvel dado em garantia.

Sobre o valor da arrematação, acordo/remição da execução ou adjudicação, incide Comissão de Leiloeiro, conforme disposto na Portaria nº 12/2001 desta Comarca de Itapiranga (SC), que é responsabilidade do arrematante, remitente ou adjudicante. 

Ficam as partes intimadas do presente Edital, seus cônjuges ou companheiros, se casados forem, bem como os Credores Hipotecários, Pignoratícios ou Anticréticos, Usufrutuários e o Senhorio Direto, caso não sejam encontrados, por qualquer razão, pelo Sr. Oficial de Justiça, valendo o presente como Edital de Intimação, conforme artigos 687, § 5º e 698, CPC, encaminhando cópia a ser afixada no local de costume.

Aos interessados em adquirir os bens objeto deste Edital, poderão arrematar à vista, ou pagamento até 15 (quinze) dias, mediante caução idônea. 

Maiores informações no Fórum da Comarca, ou com a Leiloeira Oficial, através do PABX (49) 3323-4245. Site: www.baldisseraleiloeiros.com.br (e-mail: ancila@baldisseraleiloeiros.com.br).

ANCILA MARIA B. PALUDO

Leiloeira Oficial
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